
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO .FEDERAL DO AMAPÁ 

R c 
Decreto nC? 1 de 24 de Julho de 1964 

NC? 4970 Macapá, 12 de Agosto de 1987 4•-Felra 

Gove rnador do Te r ri tório 
flr . JORGE 1<0VA Di\ COSTA 

Chefe de c~hinele do Governador 
Sr. F.LFREDO FÊL IX TÁVOP."\ GONSALVES 

SECRETARIADO 
S~c r0tirio de AdminisLraç3o 

fl r . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Procurador G~ra l do Te r riLÕrio 

Dr: JOSÉ DE ARVIATHÊA VER.'lET Ci\ \'ALCANTl 

S ccret~rio de Fin~nças 
Pro[ . BERNARDO RODIUGUES DE SOUZA 

Ur . 

Ur. 

Dr. 

Scc re Lirio de Plancjamenlo ~ Coordcnaç~o 
,\LFREDO AUGUSTO RANALIIO DE OLLVEIRA 

S ec r ct~rio du Promoçio Soc ial 
RONALDO P 1:--li!URO llORGES 

Sccrc L;Írio de Obras c Serv iços I'Úbl icos 
RICARDO OTERO M!OEDO SENIOR 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 09SS de OS de agosto de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribu ições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Dec reto- Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofício n9 1943/87-GAB/SEPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar RAINUNDO LUlA BRITO, para exercer a 
funçio de confiança de Chefe do Centro de Atenção ao Henor 
n9 04 , código DAS-101 . I, do Departamento de Assi stência ao 
~tenor, da Secretar ia de Promoçio Sacia 1-SEPS. 

Art . 29 - Revogam-se as di spos ições em contrário. 

Nacapá- AP, em OS de agos t o de 1987 , 999 da República e 
449 da Criação do Terr itório Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Terri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 09S6 de OS de agosto de 19B7 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , item II, 
do Decreto- Le i n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Ar t . 19 - Designar HANOEL RODRIGUES ALBUQUERQUE, Dire
tor do llepartamento de Contabil i dade , código DAS·- 101. 2, pa 
ra ·exercer acumul ativamente em substituição, o cargo de Se 
cre t ár io de Finanças do Governo de ste Território, no períõ 
do de os e 10 de agosto do corrente ano, em virtude do res 
pec tivo titul ar encontrar-se participando do Encontro de Se 
cretár ios de Fazendas do Bras il, no Rio Grande do Sul . -

Dr . 
A<~ditor do Governo do Território 
JOSf: VER(SSIMO TAVARES 

Secretirio de Educacio e Cultura 
Pro f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Ur . 

Dr. 

Dr. 

Secret~r i o de Agricultura 
PAULO LEITE DE HENDONÇA 

Secretário de Segurança PÚbllca 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secrctirio de Sa~dc 
JOSg BESERRA PEDROSA 

Art . 29 - Revogam- se as dispos içÕes em contrário. 

Hacapi-AP , em 05 de agosto de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Cr iação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINI STgRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 09S7 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decr eto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi sta o que consta do Processo n9 28840 .002222/87- SEEC , 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) n9 0728 , de 2S de j u 
nho de 1987, publ i cado no Diário Oficial do Território de 
n9 4949 , de 0 1 de julho de !987, que passa a vigorar com a 
seguinte redação : · 

Conceder aposentador ia de acordo com os ar tigos 176, 
i tem Il e 178 , item I, alínea "a", da Lei n9 1. 711, de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pela Le i n9 6. 48 1 , 
de OS . 12. 77, a AHf:RICA GOHES HARTEL, ma t r í cul a n9 1 . 962. 720 , 
ocupant e do Cargo de Auxiliar Operaciona l de Servi ços Di 
versos , código NM-8 12, classe "Espec i a l ", referênc i aNM-25 , 
do Quadro Permanente do Governo deste Território, devendo 
per ceber pr oventos da classe "Especial", r eferência NM-25 , 
na forma estabelecida no ar t igo 184 , item II, da Le i n9 
1.711/52, em face do que dispÕe a Lei n9 6. 701/79 , observa 
do O § 29 do ar tigo 102, da Cons ti tuiçã o Federal. 

Hacapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governad<lr 
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HINISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0958 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Territór io Federal do Amapá, usando aas 
at ribuÍçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, item· II , 
do Decreto-Lei n9 41 I, de 08 de janeir o de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 002880/87-S EEC, 

RESOLVE : 

Conceder a ANTONIO RODRIGUES FILHO, ocupante do cargo 
de Professor dé Ensino de 19 e 29 gr~tus , código H-601,clas 
se "D" referência 2, do Quadro Permanente do Governo deste 
Território, lotado na Secreta r ia de Educação e Cu l t ura- SEEC, 
seis (06) meses de licença especial , contados no pe ríodo de 
10 de agos.to . de 1987 a 10 de feve re iro de 1988, nos te rmos 
do artigo 116, da Léi n9 1.711, de 28 de outubro de 1952 , 
regulamentado pelo Decreto n9 .38 . 204, de 03 de novemb ro de 
t955, em virtude do referido servidor have r completado o 
segundo decênio d~ efetivo exercLCLo, compreendido no pe
ríodo de 10 de dezembro de 1968 a 10 de dezembro de 1978 . 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da RepÜbl i ca e 
449 da Criação .do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTÉRIO DO I NTERIOR 
Território· Feqeral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0959 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Territótio Federal do Amapá , usando das 
a t r i buições que lhe são conferidàs pelo artigo 18, item II, 
do Decre t o-Lei n9 4 1 I, ~e 08 de }aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.002319/87-

RESOLVE : 

Suspender, no período de 01 ·de agosto de 1987 a 01 de 
agosto de 1989, o contrato de trabalho f irmado entre o Go
verno deste Território e o servidor FRANCISCO HERHES SANTOS 
DA SILVA , ocupante do emprego de Pr ofessor de Ensino de 19 
e 29 graus, código H-601, classe "C", r ef erência 3 , da Ta
be la Permanent~ do Governo deste Território, lotado na Se
cre taria de Educação e Cultura -SEEC . 

Macapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da RepÜblica e 
449 da Criação do Território Fede ral do Amapá . 

JORGE NOVA DA CQSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 
Te rritório Federal do Amapâ 

DECRETO (P) N9 0960 de 05 de agosto de 1987 

O Governador do Território Fede ral do Amapá , usando das 

atribuiçÕes que lhe sio confe r idas pelo artigo 18, item li 
do Dec reto-Le i n9 4 1 I, de 08 de jane i ro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Process o n9 28840 .002825/87-SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Concede r a RAINUNDO NONATO BARROS LEAL, ocu
pant e do Cargo de Auxiliar de Assuntos Educacionais, códi
go NH-5 29, classe "C", r e f e rência N}l-31, do Quadro Pet-ma 
nen t e do Governo des t e Ter r itório, lotado na Secretar i a de 
Educação e Cultura- SEEC, seis (06) meses de Licença Espe
cial, contados no perÍodo de 03 de agosto de 1987 a 03 de 
janeiro de. 1988, nos t êrmos do ar tigo 116, da Lei n9 1. 711 , 
de 28 de outubro de 1955, em virtude do referi do se rvidor 
haver compl e tado o primeiro decênio de efetivo exe rc1c1o , 
compreendido no período de 02 de março de 1952 a 02 de mar 
ço de 1962 . 

Nacapá-AP, em 05 de agosto de 1987, 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Território Fede ral do Amapá 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
GABI NETE DO PREFEITO 

QECRETO Nº l D6/87- PMM . 

O Prefei to Municipal de Macapá, usando das :atribui ções 
que l he são con feridas pelo item VIII , do Ar t . 34 da Lei 
n º 6 . 448 , de ll de outubro de 1977 e , ten do em vista o dis
posto no Ar t. 23 da Lei Municipal nº 219 de l º de f everei
r o de 1985, 

DECRETA : 

Art . 1 Q - NOMEAR WANDEL AZEVEDO DE SOUZA , se~vidor Muni
cipal , ocupante da categori a Fun~ional de Professor , Cl~s

se "C", NÍve l l , para exer cer .o car go em Comissão de Di r e
tor do Depar tamen to de Assis~ência ao Educan do, cor res pon
dente ao CÓdigo DAS . 101.2, da Secretaria Municipal de Edu
caçao, a partir de 01 de agosto de 1987 . 

Art . 2º - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

CU~PRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 31 de julho de 1987 . 

RAWUNOO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Munici pal de Ma capá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇJío 

aos 31 dias do mês de julho de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO CDST.'\ 
Secretário Municipal de Administração 
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PliEFEITURA I.',UNICIPI\L DE MACAPÁ 

GI\Dif~ETE DO PflEFEITO 

DECRETO N 2 107/87-PM:v, . 

O Prefeito Municipal de Ma capá , usando das atribuições 

que lhe siio conferidas pelo L tem VIII , do Art . 34 , da Lei 

n 2 6 . 440 , rJe ll de ou tubro ele 1977 , 

DECRE r A: 

Art . 12 .. EXONERAR PAULO llDBERTO LACERDA , do Cargo em Co

missao de Chefe da Divisão de Controle Operaciona l e Fis

calização , correspondente ao CÓdigo DAS . lOl. l, do Depar ta

mento Mun.i.ci pnl de Tran spor tes Urbanos - SEUIPLADUR, a p ar
Lir do 01 de agosto' de 1987 . 

Art . 22 - Revogam-se as dispos i ç Ões em contrário . 

CU\itPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE. 

PALÁCIO Jl DE MARÇO , 31 de julho de 1987 . 

RAIMWJDO AZEVEDO COSTA 
Pr efej. t o Municipa l de ~/a capá 

PUBL.:J: C.l\DO NESTA SECRE rARII\ MU~JICIPAL DE AmHNISTRAÇJ!.o , 

aos 31 dias do mês de jul ho de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE I\7EVEOO COSTA 

Secretário ilíunicipal de Administ r ação 

PREFEITURf1 MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE 00 PllEFEITO 

DEOlETO N2 108/ 87-PV,iV. . 

O Pr-e feito Munici pal de l• .. 1acapá , usando das atr-ibui ções 
que lhe são conferidas pelo i tem VIII , do 1\r t . 34 da Lei 

n 2 6 . 440 , de ll d8 outubro de 1977 , 

DECRETA: 

Ar t . 1 2 - EXONERAR ALFREDO CtSAR FERREIRA DA SILVA , do 

Cargo em Comissão de Di retor do Departamento de Programa -

çêío e Controle Fina nceiro , correspondente ao CÓdigo 1 DAS . 

101.2 , da Secret ar-i a :1'1unicipal de Finanças , a par t i r de 04 

de agos to de 1987 . 

An: , 2º - Re vogam- se as disposiçÕes em contrár io . 

cur,~PRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO, 05 de agosto de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
Prefeito Munic i pa l de l11acaoá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS TRAÇM 

aos 05 dias do mês de agosto de 1987 , 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 

Secr e tário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIP!l.L DE ~iACAPÁ 
GABii~ETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº l09/ 87-PM1fi . 

O Pre feito Munic ipal de l·.~acapá , usando das atribui çÕes 

que lhe são conferi das pelo i t:em VIU , do Ar t . 34 , da Le i 
n2 6 . 448 de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 

1\r·t . 1 9 - EYONERAR A PEDIDO St RGIO BENEDITO MOURA DE AR
RUDA do Cargo em Comi ssão de Secretário Municipal de Obr as 

e Viação , correspondente ao CÓdigo DAS . 101.3, a partir de 
03 de agosto de 1987 . 

Art . 22 - Revogam- se as disposiçÕes e m contrário . 

CU~.1Pi1A-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO 31 DE i•A/\RÇO , 05 de agosto de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLI CADO NESll\ SECRETARIA MUNI CIPAL DE ADMINIS TRAÇí'io 

aos 05 dias do mês de agost o de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZE~EDO COS TA 

Secretário Municipal de Aóninistração 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N2 110/87- PMM . 

O Prefeito Municipa l de IViacapá , usando das atribuições 
que lhe são confer'idas pelo item VIII , do Art . 34 , da Lei 

n9 6 . 448, de ll de outubro de 1977, 

DECRETA : 

Ar t . 1º - EXONERAR JUSCELINO DE DEUS E SILVA , do Cargo 

em Comissão de Diretor do Departamento de Planejamento e 

Controle Organizactonal , correspondente ao CÓdigo DAS . 101 . 

2 , da Secretar ia Municipal de Planejamen to e Desenvolvimen 

t o Urbano , a pa r ti r de 04 de agosto de 1987 . 

Art . 22 - Re vogam-se as disposições em contrário , 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO J l DE i>ilARÇO , 05 de agosto de 1987. 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 

Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
aos 05 di as do mês de agosto de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COS TA 
Secre t ár·io Muni cipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABI NETE DO PREFEI TO 

DECRETO N2 lll/87- PI·ilfil . 

O Pr efei to Municipal de Macapá , usando das atr ibui ções 

que lhe são conferida s pelo item VIII , do Ar t . 34 , da Lei 

n2 6 . 448, de ll de ou tubro de 1977 e, tendo em vista o dis

posto nos Arts . 20 e 22 da Le i Municipal nº 2 19 de l º de 
fevereir é de 1985 ,-

DECRETA: 

Art . 19 - NO'ilEAR JUSCELINO DE DEUS E SILVA , para exer cer 

o Ca1·go em Comissão de Diret or do Departamen to de Progra -
mação e Controle Financeiro, correspondente ao CÓdi go DAS . 

101. 2 , da Secretaria Munici pal de Fi nanças , a parti r de 04 

de agos t o de 1987 . 

Art . 2º - Revogam-se as disposiç ões em contrário . 

QJMPRA- SE, i1EGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de agosto de 1987 . 

RAIMUNDO AZEVEDO COS TA 
Prefeito Munici pal de Ma capá 
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PUBLICADO NESTA. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇM 
aos 05 dias do mês de agos t o de 1987 . 

SANDRO LUIZ DE AZEVEDO COSTA 
Secretário lftúnicipal de Admini stração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI Nº 287/87-D~M . 

Considera de Utilidade PÚblica no -MuniCÍpio de Macapá , a 
Igreja Pr esbiteriana de Macapá . 

O PREFEI TO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Faço sal;ler . que a câmara Municipal de Ma capá, decreta e eu 
sanciono a segui nte' Lei: 

Art . 1º - t corsiderada de Utilidade PÚblica no MuniCÍ -
pio de Ma capá , a I greja Presbi t eriana de Ma capá, com 
nesta cidade , nos termos da Lei nº 97/79 - PMM, de 29 
mai o de 1979 . 

sede 
de 

Art. 2º ' - Esta Lei entre em vigor na data de sua public~ 
ção , 'revogadas a s disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO 31 DE MARÇO , 05 de agosto de 1987 , 

RC6DiliRO ROCfJA FREIRES 
Prefeito Municipal de Macapá em Exer CÍcio 

SECRETARIA DE_ ADHINISTRAÇÃO 
DEPARTAHENTO ·DE PESSOAL 

APROVO: 
NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretirio de Administ raçio 

PORTARIA N9 113- A/87-DP/SEAD. 

O DIRETOR DO DEPART~!ENTO DE PESSOAL, usanào das atri
buiçÕes que lhe sio confe rid~s por de l egaçio àe competên -
cia , através ào Decré to (E) n9 041, de 14 de outubro de 
1976, do Excefentíssimo Senhor Governador deste Território , 

RESOLVE: 

Com base no art i go 180, da Lei n9 I . 711, de 28 de outu 
bro de 195'2 , com a nova r edaçio dada pe l a Le i n9 6. 732 , de 

··04 de dezembro de 19 79, alterada pelos Decre tos-Lei n9s 1 . 746, 
de 27 de dezembro de 19 79 e 2. 153, de 24 de julho de 1984,• 
combinados com a Instruçio Normativa n9 163- DASP , de 25 de 
julho de 1984, e tendo em vi s t a o exercício durante dez 
( 1 O) anos completos em Ca r go em Comissão do Grupo D.ireçio 
e Assessoramento Superiores e do Grupo Direção e As s i stên-

r cia Intermediir i as, dec l aro que o f uncionir io JOS~ ODAIR 
FONSECA BENJAMIM, ocupante· do Car go de Professor de Ensino 
de 19 e 29 Graus, código M- 601 , classe "D", referência 03, 
do Quadro Permanent e do Governo des t e Território, l o tadona 
Secretaria de Educaçio e Cultura- SEEC , faz j~s ~ contar de 
17/ 10/86, a ter adicionado ao vencimento do respectivo car 
go a importância equivalente a fração de cinco quintos (5/s)-; 
sendo : três quintos (3/5) da Função de Diretor de Estabel e 
c i mento de. Ensino, código DAS- 101 .1 e dois quintos (2/5) do 
Cargo de Di r etor Geral de Estabel ecimento de Ensino, códi
go DAI-201 .3. 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapi, 30 de 
julho de 1987 . 

ADALTO JOSÉ G6ES DA COSTA 
Resp. p/ exp . do DPt GTFA 

MINISTÉRIO DA I NDÚSTRIA E COMÉRCIO 
GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO. A}~PÃ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÃ 

HACAPÁ- ,>1' 

PORTARIA N9 Ó20/87 - JUCAP DE 06 DE AGOSTO DE 1987 

o Presidente da Junta Co~ercial do Território Federal 

do Amapi-JUCAP , no uso das atribuiçÕes que l he sio conferi 
das pelo art i go 27 da Lei n9 4 . 726/65 , regulamentada pelÕ 
Decreto Federa l n9 57 .651/66 e na conformidade do Ítem XI II 
do art i go 79 do Regimento I nterno da J UCAP, aprovado pelo 
Decre t o (N) n9 21 de 11 de j unho de 198 1, 

Considerando, o Projeto da :UCAP para Aquisição de Equi 
pamento e ~laterial Permanen t e , aprovado pelo Plenirio da 
Junta Comercial com recursos do Dep,artamento Nacional de 
Regis tra do Comércio-DNRC , 

RESOLVE : 

Art. 19 -Constituir a Comissão de Lic i tação para aqui 
sição de Equipamentos e Ma teria l Permanente para a JUCAP . 

Art . 29- Nomear os senhores JOS~ EDSON DOS SANTOS SAR 
GES , RAUL SOARES PEREIRA DE SOUZA e VALTER SA}IPAIO CANTUÁ:
RIA, sob a Presidência do primeiro , para const i tuí rem a r e 
ferida Comissão de Licitaçio . 

Art. 39 - Revogam-s e as d i sposiçÕe s em contririo . 

DE- SE CIÊNCIA , PUBLIQUE- SE E CUNPRA-SE . · 

JUNTA COHERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÃ EH ~~CA 
PÁ 06 DE AGOSTO DE 1987 . 

ABDALLAH HOUAT 
President e da JUCAP 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~1APÁ 
SECRETARI A DE EDUCAÇAO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( lº) TERMO ADITIVO AO CONVtNIO Nº 002/87- SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AW~PÁ , 

ATRAVtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇ~O E CULTURA E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ , PARA OS FHJS NELE OECLARA\JC6 . 

O Governo do TerritÓrio Fedéra l do Amapá , atr a vés da Se
cre t aria de Educação e Cultur a , neste a to r epresentada pe
l á sua ti tu l a r , Senhora Professora MARI A f1AI I.iUNDA REJEIRO 
DA COSTA , dor avante denominada simplesmente GOVERNO e a 
Prefei t ura Municipal de Macapá , devidamente i nseri ta no 
CGC/MF , sob o n 2 05 .995 . 766/0001- 77, r epresen tada neste ato 
pe lo seu Prefei t o l~unicipal , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO CC6-
TA , daqui em dian te denominado simplesnente PREFEITURA re
solvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditi vo 
a o Convênio n 2 002/ 87- SEEC, de acordo com as Cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA Pi1IMEIRA : Pelo pr esente Termo A di t i vo f icam a l 
ter a d3s as Cláusulas Ter ceira , letras~ e~' Qua r ta , inci 
so I letra ~ · Quin ta e Sexta do I n strumento Prin cipa l pas
sando a vigora r com as seguintes redaçÕes : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRI O: 

a ) Pa r a uma jornada de t r abal ho de 40 horas semanais , o 
s a l ári o base ser á de CzS 4 . ::ao , OO (Quat r o l~il e Quinhento:o 
Cruzados ) p a r a os Prof e ssores que atuarem na Zona Urbana ; 
enquanto que o salário base para os Profe :.;s ores que a tua -
rem na Zona Rur a l com uma jornada de 40 horas somana i=, se
rá de Cz$ 5 . 400 ,00 (Cinco Mi l e Quatr ocentos Cruzados); 

b) De acordo com as necessi dades e conveni~ncias, pode 
r ão ser con tratados Professores par9 uma jornada de t raba
l ho de 20 horas s emanni s , com o salsrio base para a Zona 
Urbana de Cz$ 2 .2::a , oo, (Dois r,hl , Duzen t os e Cinquenta 
Cruzados) e para a Zona Rur al de CzS 2 . 700 ,00 (Dois fvlil, e 
Setecentos Cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO : 

a ) Desti nar r ecur sos para atender a execução do objet ivo 
expr esso na Cl áusula Segun da deste Instrumento no _ valor 
globa l de Cz$ 30 . 376 , 270 ,08 ( Trinta ~hilhÕes, Tr ezento! e 
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SeLenLo e Seis i.Ul, lluzcn;os e Setenta Cruz<~dos e Oito Cer 
L.Jvos) . 

r:LÁ!JSULA QUINTA - DA TAYA lJE ':ANUTH!Ç.í'íO : Caberá à PREFEf. 
TUdA d fim de· que esLd pos&J fazer· a · ·anuLenc;:;o Acinini stra 

tivo do Convênio , o equivalente a lO'~ (dez por cento) oa 
folha de pagamenco mensul dos funcion.:lrios contmtados por 
este Instr unento , importando o to' Jl dessd toxil durante a 
vjgência cl~ :::onvênio cr. Cz" 2 .76l.47J , OJ (Dois ·.~ilhÕes , S~ 
tecentos e Sessenl.o e Um i.'i.l , Quatrocentos e Setenta e No
ve Cruzados c Nove rcntavos ) . 

CLÁUSUL!l. SEYTA - D•\ ::lO TAÇiíO ; As dc~pesos decorrentes da 
ussinHtura do presente Instru:nen · o no vnlor Jlobal de Cz3 
3D . :l7G .270,08 ( Trin,l<~ l.:il:lÕes , Trezen·os e Se'enta e Seis 
:.:il, Duzentos e Selent.a r ru=odos e Oi. lo Lenl.tvos)estão as
sim discri,-in:::~dos : 

d) Cz:' 7 . 093 . 00U , OD (Sete ·.·.L l hÕes , ·~aventa e Três \lil , 
Di to Cn;wdos) , éllDcddo: do FPE , Pt'D\,W'lrna de Traba -
lho 02421P.il4 . 767 , Elemento ce Despes ' J . l. 1 .2 . 00 , conforme 
Empenho nº 87NE00486 , em i Lida em 16 de fevereiro de 1987. 

b) LzS 4 . 6l 0 . 4!:i5,20 (Cua!ro '.'ili1Ões, Seiscentos e Dez 
·~j l, Ou;:~trocentos e ·~inquenLn e :inca Cruzaoos e Vinte Cen 
Lavas) oriundos do 'PE, Programa 08~318?2 . 131, Elemento d; 
DespeS:" 3 . 1. 3 .2 . 00, conforme Empenho n9 87i\EOl:..:.S7 , emitida 
em 26 ue março de 1987 , 

c) :::...:3 5 .851. 800 , 00 (Cinco ':ilhÕes , D.i.Locenlos e Cinque~ 
La e Um '.'il , Oilocent.os Cruzados) , or·iundos tlo rPE , Progr.0_ 
mn de Trabalho 08421882 . 120 , Elemento de Despesa 3 .1. 3 . 2 . 
00 , confonue Empenho nº 87NEOL:23L , emi tid:'l em D9 de jun'lo 
de 1987 . 

o) C=::> 2 . 42!'1 . 340 , 00 (Oojs l.iilhÕes , QuotrorenloseVinte e 
Cinco f·hl , Trezentos 8 Quaren\.él Cruzctdos) , oriundos do FPE, 
Pro~rama de frobalho 00421082 . 130, Nu Lu reze de Despesa J . 

l . J . 2 . 00 , conforme [mpenho n9 R7NE05l72 , emititla em 09 de 
julho de 1987 . referenle jQ reujus"e salarial na ordem de 

20:'. (vini.e por cento) a·par~ir do mês de maio co ano em 

curso , sobre a Conlralaç~o de 346 Professores de 1ª à 4ª 
séries, que atu:Jm nas Zonas Urbenas e Rural do ·:.unicÍ pio 
de :.íacnp.1, ficando o rcstan te para set· empenhado e libera
do posler iormente . 

r.LÁUSULJ\ SEOJNDA : Perrn1mecem jnulleradas as demais Cláu
sulus e condiçÕes do fngl.rumew o Prind pal. 

E , por estarem d.e ncortfo , as partes ossinano o presente 
Instrumento em 05 (cinco) vi.Js ce .i.guul t.eor e forma , para 
o mesmo fim de direi to , na presença oe 02 (duas) testemu -
nhas abdixo assinadas . 

:\'íacapá( Ap ) , 17 de junho de 1987 

i.'ARIA 11AI':UNDA RI01Eln0 DA CC6TA 
GOVEoWO 

RL\I;:UNCO 1\:'EVEJO CC6TA 
PFiEFE::fURA 

:.a - GOVERNO 00 fE'iliTÓRIO FEJERAL JO N:.APÁ 
SEC"lETAl:.A. DC EOUC'IÇÃO E CUL Tu:-lA 

fER':O AíJI ITVO 

PRJ':i::I:-10 (12) TEdi."O 1\DTTIVO 1\0 co:w~NfD I~º 003/87-SEEC, 
CCLEO:Hi\JO E~!T'1E O GOVE, .1~0 OU TERRI rór-n O FEDERAL DO 1\:-.'APÁ , 
r, T·<.:;VtS IA SEC:,ETARIA ,.:F EDUCAÇiío E CULJU.lA E A PiiEFEITURA 
· .. :UNlc;PAL íE :.íALAPÁ , P'iPA llS F:;: ' JS 'JELE DECL'inl\,oQS . 

n l,overno do Ter ri tÓrio federal oo Amtlp ~, i1 traves d~ Se
: .• ..aria de Eoucaç5o c Cultura , neste alo repr8senboa pe-

la suê ti tu lar, Senhoro Professora r,:ARIA RAJI.•iUNOA RIBEIRO 
DA COSTA , doravnntc dcnominnci:J simplesmente GOVERNO e a 
Prel'ci t ur" ',:unicipal de f~ucapá , devidamen te inseri ta no 
CGCj::f' , sob o nº O 'i . 99:3 . 766/0001- 77 , represen tadu neste a t o 
pélo seu Prefeito r.:unicipal, Senhor RAU'UNDO AZEVEDO COSTA 
dilqui r.m diante de,ominudo si·nplesmen te P~ErEITURA, resol
vem de LD1'0:TI acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio ng 003/137-SEEC, rnedian _e as Cláusul as e condiçÕes 
seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEI RA : Pelo presente Terno Aditivo ficam al
Ler·a das as Cláusulas Terceira , Quar ta , inciso I , letra!'!_ , 
Quinta e Sexta , passando a vigorar com as seuuin Les reda
ções : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO : Para uma jornada de Tra
balho de 40 (quarenca) horas semanais, o salário base ser a 
de r.zS 12 . 000 , DO ( Doze 1..1Ü Cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS 08RICAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Destina;· recursos para atender· a execução do objetivo 
expresso na Clé:Íusula Segunda deste InsLrumen !.o no valor 
plobal de Cz3 6 . 490 . GC:ó , OO (Sei s i.:illlÕes , Quatr-ocentos e 
l1!ovenla l.iil , Seiscentos e Cinquen ta e Seis Cruzudos) . 

CLÁUSULA QUINTA - DA TAM DE MANU fENÇÃO : Caberá a PREFEI 
TURA , afim de que estu possêl fctzer u :;anutenção admi nis t ra 
Liva do Convênio , o equival enle a l[P,~ (dez por cento) d; 
folha de pagamento mensul dos funcio1ários contra Ledos por 
este Instrumento , importando o total cessa taxa durante a 
vigência do Convênio em Cl3 590 . 059 ,63 (Quinhentos e No
ven La ::n, CiPquen ta e Nove Cruzados e Sessen la e Três Cen 
i:.!vos) . 

CLÁUSULA SEXTA - Jl\ DOTAÇÃO : A despesa decorrente do pre

sente Convênio no valor global de CzS 6 .1190 .656 ,00 ( Seis 
!.ilhÕes , Quatrocentos e Noventa "..iil , Seiscentos e Cinquen

ta e Seis Cruzados) correrão por conta dos seguintes re
cursos : 

a) CzS 1.515 .600,00 ('-lum Uilhão, QuinhentoseQuinze l·.iil , 
Seiscentos Cruzados) oriundos do FPE, Programa 013<121004 
767 , Elemento de Despesu 3 . l . 3 . 2 . 00 , conforme Empenho nº 
87NEODIIB7, emi t·i da em 16 de fevereiro de 1987 . 

b) C;:S 985. 140,00 ('·JovecP.ntos e Oitenta e Cinco t.~il, Cen-
~o c Qu:JrenLa Cruzados) oriundos do FPE , Progrum• ....... . 
l843l802 . l31, Elemento de Despesa 3 . 1 . 3 .2 . 00 , conforme Em
penho nº 87'~EOlóaCJ , emi L.i.ua em 27 de março de 1987 . 

c) CzS 1.251.000 ,00 (Hum f.lilhão , 0-Jzentos e Cinquenta e 
Um V. i l CruZ=! elos) o ri un dos do fPF , P roaramu 0(11121882 . 130 , 
Elemento de Despesa 3 .1 . 3 .2 .00 , conforme Empenho n 2 .... . . 
87f\EOll2 3'J , emiti dct em 09 de junho de 1987 . 

d) CzS 518 .235,00 (Quinhento s e Dezoito ·,:il, Duzentos e 
Trinta e Cinco Cruzados) oriundos do FPE , Progruma ...... . 
08421882.138 , Na tu·reza de Despesa 3 . 1. 3 .2 . 00 , conforme Em
penho n º 87r·JE05lG6 emitida em 09 de julho de 1987 , refe
ren te ao r eajuste do rnils de maio de 1987, sobre a Contra 
tação de 30 Professores do Sistema Modular de Ensino , que 
aluam nos Estabelecimen~os de Ensino da Rede Federal do 
Amap.:l , ficando o restante para ser empenhado e 
pos ter i orrnen te . 

liberado 

CLÁUSULA SEGJNDA : Permanencem inalteradas as demais Cliiu 
sulns e condiçÕes do Instrumento Principal . 

E , por estarem de Acordo , as partes assinam o presente 
Termo AdiLivo em 05 (cinco) vias de igual teor e for ma, pa
ra o mesmo fim de direito nê presença ce 02 (duas) teste 
munhas abaixo assinad~s . 

r.:acapá( Ap) , 18 de junho de 1987 . 
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W\RIA RAmUNDA RIBEIRO uA COSTA 
GOVERNO 

RAifWNbO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍvei s ... 

MI - GOVERNO DO TEAR! ·róHID FEDERAL DO Af,1APÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇi\o E C'JL TlJRA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TERMO ADI TIVO AO CONVtNIO Nº 007/87 - SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AWAPÁ , 
ATRA~S DA S~CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTU~A E A PREFEITURA 
MUNICIPAL .DE MACAPÁ; PARA OS FH\'3 NELE DECLARADOS . 

O Governo do T7rri t Ório Federal do Amapá , através da Se
cretaria de Educação e Cul tura , neste alo representada pe
la sua titul ar Senhora Professora , r,!ARIA RAHIUNDA RIBEIRO 
DA COSTA, dor avante denominada si mplesnente GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de 1/.acapá , devidamente i nscrita no 
CGC/ MF , sob· o nº 05.995.766/DDDl - 77 represen tada nesle alo 
pelo· seu Prefei t o rt.unicipal Senhor RAWUNOO A~EVEDO CCBTA, 
daqui em diante denominado simplesmen te PREFEITURA , resol 
vem celebrar o presente Termo Adi ti vo ao Convênio n9 007/ 
87-SEEC, de acor do com as Cl~usulas e condi çÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Pelo presente Termo Aditivo ficam a l
teradas as Cl áusulas Terceira , inci so I, lelra ~ · Quart a e 
Quin ta , passando a vigorar. com as seguintes redações : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recur sos no valor global de CzS 2 . ~36 . 636 , 16 
(Dois t.iilhÕes, Trezentos e Tr inta e Seis r!.il, Seiscentos e 
Tr inta e Seis Cruzados e Dezessei s Centavos) . 

CLÁUSULA QUARTA - DA TAXA DÉ ~1ANU lEr~ÇÃO : Caber á a PREFEI
TURA afim de qLa possa fazer a manu t enção administraliva 
do Convênio , o equi va l ente a l ry/o ( dez por cento) da folha 
de pagamento mensal dos fun~ionários contratados por est e 
Instrumento, i mportando o t otal dessa t axa durante a vi
gênci a do Convênio em Cz$ .212 . 421 , 46 (Duzentos e Doze Mil , 
Qua trocentos e Vinte e Um Cruzados e Quarenta e Seis Cen
tavos) . 

CLÁUSULI\ QUINTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes da 
assi natura do pr esente Instr umento no valor gl obal de Czl 
2 .336.636, 16 (Dois MilhÕes , Tr ezentos e Tr inta e Seis Mil , 
Seiscentos e Trinta e Seis Cruzados e Dezesseis Centavos), 
estão assim discriminados : 

a) CzS 545.616 , DO (Quinhentos e Quarenta e Cinco Mil, 
Sei scen tos e Dezesseis Cr uzados), or i undos do FPE , Progra
ma 08421884 . 767 , Natureza de Despesa 3. 1.3 .2 .00 , conforme 
Empenho n9 .87NEOD492 , emi tida em 16 de fever eiro de 1987. 

b) CzS 354 .650 ,40 (Tr ezentos e Cinquenta e Quatro Mil , 
Seiscent os e Cinquen ta• Cruzados e Quar en ta Cen tavos ) , ori
undos do FPE , Pr ogr ama 084~1882 . 131 , Natureza de Despesa , 
3 .1. 3.2 .00 , conforme Empenho nº 871~EOl645, emi tida em 27 
de março de 1987. 

c) Ca:S 45l.OOO, OD (Quatrôcentos e Cinquenta e Um Mil Cr!:'_ 
zados) or i undos do FPF, Programa 08421882 .130 , Natureza de 
Despesa 3. 1. 3 .2 .00, conforme Empenho nº 87NE04237 , emitida 
em 09 de junho de 1987. 

d) CzS 186 . 565, 00 (Cento ·e Oitenta e Seis rül, Quinhen -
tos e Sessenta e Cinco Cruzados) , oriundos do FPF , Progra 
ma D8221882 . 130 , Natureza de Despesa 3.1 . 3 .2 .DD, conforme 
Empenho n9 87NE05170 , emitida em 09 de julho de 1987, cor-

respondente ao reajuste do ano em curso , sobre a co1trata
ÇRG de 60 merendeiras que atuam nos estabelecimentos de 
ensino da rede Federal do Governo do Território Federal do 
Amapá , fi cando o restante para ser empenhado poster iormen
Le . 

CLÁUSULA SEGUNDA : Pennenecem inalteradas as demais Cláu
sul as e condiçÕes do Instrumento P~incipal . 

E, por esta r em de acordo e , para vali ela de do que ficou 
estabelecido pel as par Les , l a vrou-se es l.e Instrumento em 
05 ( cinco) vias de igua l leor e formo , para o mesno fim de 
diroi Lo, na presença de 02 (duas) lostemunhas abaixo assi 
nadas . 

l.~acopá( Ap) , 17 de junho de 19.]7 

~.lARIA RAII!UNDA RIBEIRO ,)A COSTA 
GOVERNO 

RAir.iUNDD AZEVEDO CffiTA 
PREFEITURA 

TESTEf·,1UNHI\S : IlegÍvei s . 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRI O FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EOUCAÇAO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 19) TERMO ADITIVO AO CONVtNIO NQ 005/87- SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M/.APÁ , 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 
~/.UNICIPAL DE MACAPÁ , PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , através dn SP.
cr etar ia de Educação e Cultura , neste ato r epresentada pe
la sua ti tu lar, Senhora Professora , MARIA RAIMUNDA RIBEIRO 
DA COSTA , doravan te denomina da simpl esmente GOVERNO e a 
Prefeitur a Municipal de Macapá , devidamente inscrita no 
CGC/ MF, sob o nº 05.995. 766/0001- 77 , representada neste 
ato pelo seu Prefei to Municipal , Senhor RAIMUNDO -AZEVEDO 
COSTA , daqui em diante denominado simpl esmente PREFEITURA , 
r esolvem de comum acordo celebrar· o presente Termo A di ti vo 
ao Convênio nº 005/87-SEEC, mediante as Cl áusul as e condi
ções segúin tes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Pelo pr esente Termo A di ti vo fi carr al
ter adas as Cl áusul as Terceira , letras~ e ~ . Quarta, inci
so I , letra~ · Quinta e Sexta do Ins trumento Principa~ pa~ 
sando a vigorar com as seguintes redaç ões : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRIO : 

a) Para uma j ornada de t raba l ho de ao horas semanais, o 
salário base será CzS 7 .200 ,00 (Sete rAil e Duzentos Cruza
dos) para os Pr ofessores que atuarem na zona urbana ; en
quanto que para os que atuar em na zona r ural o salário se
rá de Cz$ 8 . 640 , 00 ( Di to Mil , Sei scen tQS e Quar en ia Cr-uza
dos ) . 

b) De acordo com as necessidades e conveniências pode
rá(ão) ser contratados Professor( és) para uma j ornada de 
trabalho de 20 horas semanai s com salário base para a zo
na urbana d3 CzS 3 .600 ,00 ( Três ~1il e Seiscentos Cr uzados) 
e para a zona rura l de CzS 4.320, 00 (Quatro Mil Trezentos 
e llin te Cruzados) . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 14 .876. 583 , 52 (Qua
torze Mi l hÕes, Oitocen t os e Setenta e Seis Mi l , Quinhentos 
e Oitenta e Três Cruzados e Cinquenta e Dois Centavos ) -. 
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CLÁUSUUl. QUINTI\ - DA TAYA DE MANUTENÇÃO : Caberá a PREFEI
T• I/l. afim de que esta possa fazer a manutenção ad'Tiinis t r a
tiva co r 'lnvênio, o equivalente cl 10){, (dez por cento) ela 
Fol ha C:e paÇJamento mensal elos funcionári os contr a ta dos por 
este [nstrumen t o , importando o total dessa taxa durante a 

· iaência do Convênio em Cz3 1. 352 . 416 , 68 (Hum i·hlhão, Tre
zen t os e Cl.n quenta e Doi s \hl , Qua;:rocentos e Dezesseis 
Cruzados e c ssen ta e Oif.o Centavos) . 

:-::LÁUSULf!. SEX TA - DA DO TAÇÃO: As despesas decorrentes da 
assina tura do p resente Instrumento no vnlor global de CzS 
l4 . 876 . :::BJ, 52 (Qua torze \~ilhÕes , Oitocentos e Setenta e 
Seis :!lil, Quinhenms e Oitenta e Tr ês Cruza dos e Cinquen ta 
e Dois Centavos} esttio a ssi.m t.:Lscr iminados : 

a) Cz::? 3 . 473 , 755 ,20 ( Três ~.lilhÕes , Quatmcen tos e Seten
ta e Três f·.'iil , Setecentos e Cinquenta e : inca Cruzado s e 
Vinte Centavos) ori undos do rPi, Pro8r ama 08~21884 . 76~ Na-
tureza de Despesa 3 . 1 . 3 .2 . DO , confor me Empenho nº ....... . 
87NE00486 de 16 de f ever eiro de 1987 . 

b) Cz:Ei 2 .257 .940, 88 (Dois l·,li lhÕes, Duzentos e Cinquenta 
e Se t e l·.hl , Novecentos e OuarenLa Cruzados e Oiten ta e Oi t o 
Centa vos} orjundos do FPE, Proor amd 08431222 . 131 , Natur eza 

de Despesa 3 .1. 3 . 2 .00 , conforme Empenho nº 87~JEOl647 , emi
tida B1TI 2 7 de mar ço de 1987 , 

c ) Czil 2 . 866. 000 ,00 (Dois r,;ilhÕes , Oitocen tos e Sessen ta 
e Seis r .. Ji l Cr uzados) oriundos do FPE , Progr ama de Traba lho 
08421882 . 130 , Natureza de Despesa 3 . 1 . 3 . 2 . 00 , conforme Em
penho nº 871~E0423J , emitida em 09 ele março de 1987 . 

d) CzS 1.187 . 795,00 (Hum :·hlhão , Cento e Oitenta e Se':e 
Mi l, Se t ecentos e Noventa e Ci nco Cruzados) oriundos do 
FPE, Progr ama de Trabalho 08421882 . 130 , Natur eza de Despe
sa 3 .1. 3 .2 . 00 , conforme Empenho n º 87NE05168 , de 09 j ulho 
de 1987, cor respondente ao reajuste salar ial na ordem de 
20;\; a parti r do mês de maio do ano em curso, sobre a Con
cra L "ção de 111 Professores de Licenciatura Curta que atuam 
nas Zonas Urbana e Rural do r·.1uni CÍpio d~ ~.1acapá , ficando o 
rest.anle para ser empenhado e ll.berado posteriormente . 

CLÁUSULA SEGU1'1DA : Permanecem inalterada s as demai s Cláu
sulas e condições do InstrLmento Principal . 

E por estarem de acordo , as part es assinam o presente 
r ermo A di ti vo em 05 (ci nco) vias de igual teor e Forma pa

ra o mesmo Fi11 de direi to na prosença de 02 (duas) tes te -
munhus ubaixo assinadas . 

··:,a capá( 1\p) , 17 de junho de 1987 

MARIA RAIMUhlDA RIBEIRO DA COS TA 
GOVERNO 

RAUíUNJO ,\ZEVEDO CC6TA 
P'1EFEITUR1\ 

I ES 1 E.'.' UNHAS : I l egÍveis 

icii - GOVERhJO DO rE?.:,nó:i iO FEDEi1AL DO ALíAPÁ 
SEr,RETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

'ER'.'C ADI IIVO 

Pni!,;(IRO ( l º } TEq·.·o AuiTIVO AO CONVtNIO I~Q 004/87- SEEC, 
CELEBRADO ·EmRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AIIAPÂ 

1\ TlAV~S DA SECRETA RIA DE EDUCAÇíl.o E CULTURA E A PREFE~ TUR~ 
·.:U,\!ICTPAL JE ::A CAPÁ , PI\HA OS f' INS NELE DECLARADOS , 

O Go verno do Ter ritÓr io Federa l do Amapá , a través da Se
cretaria de Educação e Cultura, neste ato representada pe
la sua ti tulc:r , Senhor a Professora ·:ARIA AAH,lUNDA RIBEIRO 
Di\ COS TA , dora vante denominado simples,ente GOVERNO e a 
Pre:ei ~ura ;.,;unicipal de l.iacapá , devidamen t e inseri ta no 

CGC/:.F , sob o nº 05.995. 766/0001- 77, r epresen ta da neste ato 

.CJelo seu Prefeito Municipal , Senhor RAIMUNDO AZEVEDO CCE
T.!\ , daqui em dian te denminado s implesmente PREFEI 1UR!I, re
solvem de comum a cordo celebrar o presen te Termo A di ti vo 
ao Convênio n º 004/87-SEEC, mediante a s Cláusulas e Con di
çÕes seguin tes : 

CLÁUSULr'\ PRII.~EIRA : Pelo presente Termo A di ti vo fi cam al

teradas as Cláusulas Tercei ra , letras~ e E• Quarta , inci
so I , letra !:!• Quinta e Sexta , pa ssan do a vigor·ar com as 
seguintes redações : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SALÁRI O: 

a) Para urna jornada de trabalho de 40 horas semanais, o 
sal ário base será de CzS 9 . 000 ,00 (Nove Mil Cruzados), pa
ra os f-'ro!'essor es que atuarem na Lona ur bana í enquanto que 
o salário para os Professores que a tu arem na zona r ural se 
rá de Cz3i 10 . 800 ,00 (Dez Mil e Oitocentos Cruzados) . 

b} De a cordo com as necessicades e conveniênc i as , p ode
r ão ser contratados professores para u~a j ornada de t rava

lho de 20 (vin te) horas semanais , com o sal ári o de CzS ... 
4 , 9JO , 00 (Quatro i/il. l e Quinhentos Cruzados}, para os que 

atuarem na zona urbana e Cz$ 5 . 400 , 0D (Cinco Mi l e Quatro
centos Cruzados) pa r a os que atuarem na zona r ural. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DBRIGAçaES : 

I - DO GOVERNO : 

a) Repassar recursos no valor global de Cz~ 8 . 113. 320 ,00 
(Oi t o '.1ilhÕes , Cento e Tre ze Mil , Trezent os e Vi nte Cruza
dos) . 

CLÁUSULA QUINTA - DA TAXA DE ~IANU TENÇÃO : Caberá a PMM a
fim de que es ta possa fazer a manut enção admini s trativa do 
Convênio, o equiva lente a 10'/o (dez por cen to) da folha de 
pagamento mensal dos funcionários contratado s por es te I ns 
trumento, importando o total des=a taxa duran te a vigênci ; 
do Convênio em CzG 737 . 574 , 54 (Setecentos e Trinta e Se t e 
Mil , Quinhentos e Seten ta e Quatro Cruzados e Cinquen ta e 
Quatro Centavos ) . 

CLÁUSULA SEXTA - D.l\ DOTAÇÃO: As despesas decor ren t es da 
assina t ura do presen te Instr umen t o no val or global de Cz?.i 

8 . 113 . 320 ,00 (Oito r,JilhÕes, Cento e Tr eze '·!lil, Tr ezentos e 
Vin t e Cr uzados ) , e stão assim discr iminados : 

a) Cz.f.i 1. 894 . 500 , 00 (Hum Milhão , Oitocentos e 1\1oventa e 

Quatro l·.iil , Quinhentos Cruzados} oriundos do FPE, Progra
ma de Trabalho 08421884 . 767 , Na t u reza de Despesa 3 . 1. 3 . 2 . 
00 , con f orme Empenho 87NE00489 em i ti da em 16 de fevereiro 
de 1987 . 

b) Cz?.i 1.231.425, 00 (Hum i\li lhão, Duzentos e Trinta e Um 
l·ül, Quatrocen tos e Vinte e Cinco Cruzados) oriundos do 
FPE , Programa de Trabalho 08431882 . 131, Elemen to de Despe
sa 3 . 1 . 3 . 2 . 00 , conforme Empenho nº 87NE0164B , emitida em 
27 de mar ço de 1987 . 

c) Cz3 l. 553 . 000 , 00 (Hum ~.1ilhão , Quinhentos e Sessenta e 
Três ;·,~il Cruzados), oriundos do FPE , Programa de Tr abalho 
08421882 .130 , Natureza de Despesa 3 . 1.3 .2 . 00 , conforme Em
penho nº 87NE0423l , emi t i da em 09 de junho de 1987 . 

d} CzS 647 . 794 ,00 (Seiscentos e Querem:a e Sete i1íi l, Se-
tecen tos e Noventa e Quatro Cruzados ), oriundos do FPE , 
Programa de Trabalho 08421882 .130 , Natureza ele De spesa 
3 . l . 3 . 2 . 00 , conforme Empenho nº 87NE05169 , em i ti da em 09 
de julho de 1987 , referente ao r eajuste salarial na ordem 
de 20){, a p:~rtir do mês de maio de 1987, sobre a Con trata
ção de 48 professores de Lic . Plena que a t uam nas zona s 
urbana e r ural do 1·.1un.i.cÍpio de l;:acapá , ficando o restan ce 
pa r a ser empenha do e liber ado posteriormente . 

CU~·JSULA SEGUND.l\: Permanecem inalteradas as demais Cláu
su~as c condicÕes do Instrumento principal . 



Macapá, 12-0ª ·Sr ____________ D=..;I.;...;A.:...;.R;,..;;IO_O=..;F_IC __ I_A_L _ ________________ Pá-=g:.._,. 8 

E, por estarem 'de acordo a para validade do que ficou es 
tabelecido pelas partes , lavrou-se este Instrumento em 05 
(cinGe) vias de ig~al teor e forma , para o mesmo fim de 
direito , na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi
nadas . 

fJacppá( Ap) , 17 de junho de 1987. 

MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
GOVERNO 

RAIMUNDO. AZEVEDO CffiTA 
PREFEI TURA 

TESTEMUNKI\S: IlegÍveis . 

MI - GOVERNO DO TERRI·TÓRID FEDERAL DO AMAPA 
SECRETARIA DE EDUCAçAO E OJL TURA 

TE8MO ADITIVO 

PRIMEIRO ( 12) TERMO ADITIV8 AO CONVtNIO N2 008/87- SEEC, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA , 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA~ A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MA CAPA , PARA OS FI NS NELE DECLARADffi . 

O Governo do TerritÓri o Federal do Amapá , através da Se
cr etaria .• de Educação e Cultura, neste ato representada pe
la sua titular , Senhor a Professora MARIA RAIMUNDA RIBEIRO 
DA CffiTA , doravante denominado simplesmente GOVERNO e a 
Prefeitura Municipal de Miilcap~ , devidamente inscrita no 
CGC/MF, sob o n Q 05.995. 766/0001-77, representada neste ato 
pelo seu Prefeito Municipal, Senhor RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
daqui ~ diante denominado simplesmente PREFEITURA, resol
vem celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio n2 008/ 
87-SEEC, je acordo com as Cláusulas e condições seguintes : 

ClAUSULA PRIMEIRA : Pelo presente termo Aditivo ficam al
teradas as Cláusulas Terceira , i nciso I , letra~· Quarta e 
Quinta , passando a vigorar com as seguintes redações: 

cLAusuLA TERCEIRA - DAs OBRIGAçnEs : 

I - DO GOVERNO: 

a ) Repassar recursos no val or global de Cz$ 15. 503. 594 ,04 
(Quinze MilhÕes , Quinhentos e Trêz Mil , Quinhentos e 

1 
No

venta e Quatro Cruzados e Q•Jat~o Centavos) . 

ClAUSULA QUARTA - DA TAXA DE MAMJTENÇI!.O : Caberá a PREFEI:.. 
TURA a fim de que esta possa fazer a manuterção administr~ 
tiva do Convênio, o equivalente a 1(])(, (dez por cento) da fo
lha de pagamento dos funcionários Contratados por este Ins 
t r umento, imoortando o tot~l dessa taxa durante a vigênci~ 
do Convênio em C;$ 1. 409 .417, 64 (Hum Milhão, Quatrocentos 

I 

e Nove Mil , Qua.trocentos e Dezessete Cruzados e Sessenta e 
Quatro Centavos): 

ClAUSULA QUINTA - DA DOTAÇI!.O : As despesas decorrentes da 
assina t ura do presente Instrumento no valor global de CzS 
15 .503 .594 ,04 (Quinze IAilhÕes , Quinhen tos e Três Mil , Qui
nhentos e Noventa e Quatro Cruzados e Quatro Centavos),es
tão assim discr iminados : 

a) Cz$ 3. 391.912·,·80 :Três Mi l hÕes , Trezentos e Noventa e 
Um Mil·, Novecentos e Dne Cruzad~s e Oitenta Centavos), o
riundos do F. P :E , Programà de Trabalho OB42884 . 767, Na tur~ 
.za de Despesa 3. 1 .3 .2.JO , conforme Empenho n2 87NE00425 
emitida em 16 de fevereiro de 1987. 

b) Cz$ 3 .067. 398, 52 (Três MilhÕes , Sessenta e Sete Mii , 
Trezentos e Noventa e Oi t o' Cruzados e Cinquenta e Dois Cen 
tavos) , oriundo~ do F.P. E, Programa de Trabal ho 08431882~ 

. 131 , Natureza de Despesa nº 3 .1. 3 .2 , 00 , conformeEmpenhon2 
8?NE01?69 , emitida em 31 de março de 198? . 

c) Cz$ 2 . 800 .000 , 00 ( Dois Mil ,ões e Oitocentos Mil Cru
zados) , oriundos do F.P.E, Programa de Trabalho 08421882 . 
130, ~~tureza de Despesa 3 . 1 .3 .2. 00 , conforme Empenho nº 
87NE04235, emitida em 09 de junho de 198? . 

d) Cz$ 1.231. 700,00 (Hum Milh3o, Duzentos e-Trinta e Um 
Mil , Setecentos Cruzados) , oriundos do F.P. E, Programa de 
Traba lho OB421882 .130, Natureza de . Despesa 3. 1 . 3 .2 . 00 con
forme Empenho n Q 8?NE0517l , emitida em 09 de julho de 198? , 
r efer en te ao reajuste salarial na ordem de 2~/o (vlnte por 
cento) a partir do mês de maio do ano em curso , sobre a 
contratação de 3?3 servidor·es de vigilância, limpeza e ma
nutenção , ·que atuam nos estabelecimentos de ensino e or
gãos centr ais da SEEC, ficando o reajuste para ser empenh~ 
do e liberado pos teriormen te . 

ClAUSULA SEGUNDA : Permanecem inalteradas as demais Cl3u
sulas do Instrumento Principal . 

E, por estarem de acordo e , para validade do que ficou 
estabelecido pelas partes , l avrou-se este Instrumento em 
05 (cinco) vias de igual t eor e forma, para o mesmo fim de 
direito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assi
nadas. 

Macapá(Ap), 17 de junho de 198? 

MARIA RAIMUNOA RIBEIRO DA COSTA 
GOVERNO 

RAIMUNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEilURA 

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO DA 8~ REGIÃO 

J UNTA DE CONCILIACAO E JULGA}1ENTO DE ~~CAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZO DE OS (CINCO) DIAS 
Pelo presente edital fica líOTIFICADA a empresa NEH GOLD 

~ffiTAIS PRECIOSOS LTDA . , a t ualmente em lugar i ncerto e não 
sabido, executada nos au tos do Processo n'? 133/87- JCJ-HCP, 
em que CLEDENILSON LI~~ MOTA é exequente , para ci ência da 
penhora realizada sobre O DIREITO DE USO E GOZO DA LINHA 
TELEFÔNICA , CLASSE COHERCIAL , TERMINAL NtJ~!ERO 222- 5202 (D.!:!_ 
ZENTOS E VINTE E DOIS, CINCOENTA E DOIS ZERO DOIS) , tendo 
0 prazo de CINCO (OS) DIAS para apresen t ar EHBARGOS, que_: 
rendo . 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julr;amento de Na
capá , 23 de julho de 1987 . 

J AUffi HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

.GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COH!SSÃO DE LICITAÇÃO 
A V I S O 

TO~~A DE PREÇOS N'? 004 e 005/87- CLOCS/SEEC 
A Secretaria de Educação e Cultura do Terr itór io Fede

ra l do Amapá , através da sua Comissão de Licitação de Obras 
Compras e Serviços , avisa aos i nteressados que es ta rá rea
lizando l i citação a nível de TO}~A DE PREÇOS , com a f ina
lidade de adquir ir os materiais abaixo· relacionados : 

Tm~A DE PREÇOS N'? 004/87-CLOCS/SEEC - ·Na teria l de Ex
pediente , dia 28 .08 .87. is 08 : 30 hs . 

Tm~A DE PREÇOS N'? 005/87-CLOCS/SEEC - Nateria l de Lim 
peza , dia 28 .08 .87 , i s 12 :00 hs . -

A Licitação realizar-se-á na sala da Comi ssão de Lici
tação da Secretaria de Educação e Cultura , sito i Av . FAB 
s/n'? - Cen tro, ocasião em que serão recebidos os documen -
tos e as propostas de preços . 

Para melhor conhecimento dos lic.itantes, os Editais 
completos e outras informaçÕes necessárias , poderão ser ob
tidos no endereço acima mencionado, no horário no rmal de 
expediente do Governo do Territór io . 

Hacapá- Ap, 20 de jul ho de 1987 . 
ANTONIO HONTEIRO CHAGAS 

Presidente da Comissão de Licitação 


	

